
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

KG

AÇÚCAR 4.00001

KG02
AÇAFRÃO 100

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Educação

em pó. Embalagem com 
no mínimo lOOg e no 
máximo Ikg com dados

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PARA A MERENDA ESCOLAR, para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, por um período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A contratação oconerá de acordo com cada lote, conforme tabela constante abaixo:

VALORTOTAL

________________

valor 
peso, 

data de 
validade.

LOTEI
iWSr

ANUAL
■ .

VALOR 
UNITÁRIO

IND
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gPECllTCXÇÃO

acondicionado era 
embalagem resistente de 
polietileno atóxico
transparente, contendo 01 
kg, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, 
nutricional, 
fornecedor, 
fabricação e
Isento de fermentação, 
sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. 
Apresentando cor, odor e 
sabor característicos. 
Validade mínima de 
12(doze) meses, a contar 
da data de entrega.

IWIMflB
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MACAR­
RÃO

da 
produto, 
fabricante, 
validade.

identificação 
marca 

prazo

do 
do 
de

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Educação

tipo espaguete, massa 
com sêmola, farinha de 
trigo enriquecida com

valor 
peso, 

data de 
; validade, 

sujidades, 
larvas e 

estranho.

Café em pó tipo 1, 
tradicional, torrado e 
moido, com certificado de 
selo de pureza ABIC, 
acondicionado em 
embalagem de polietileno 
resistente, atóxica, tipo 
almofada, contendo 250 
gramas, certificado com 
selo de pureza ABIC, 
com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, 
nutricional, 
fornecedor, 
fabricação 
Isento de 
parasitas, 
material
Validade mínima de 04 
(quatro) meses a contar da 
data de entrega.

Branco, tipo 1, classe 
longo fino, pacote 
transparente de 1 Kg. 
Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da 
data de entrega do 
produto. Prazo de 
validade, peso líquido, de 
acordo as normas e 
resoluções vigentes da 
Anvisa

mailto:educacao@teodorosamDaio-ba.gov.br
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PROTEÍNA 
TEXTURI- 
ZADA DE 

SOJA

MILHO 
PARA 

MUGUNZÁ
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ferro e ácido fólico. As 
massas ao serem postas 
na água não deverão 
turvá-las antes da cocção, 
não podendo estar 
fermentadas ou rançosas, 
pacote de 500 gramas 
com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
prazo de validade, peso 
líquido e de acordo com a 
Resolução RDC 93/2000 
- Anvisa. Validade de 6 
(seis) meses a partir da 
data de entrega.
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Carioca tipo 01, novo, 
constituídos de grãos 
inteiros e sãos, 
Embalagem plástica de 
01 kg, livre de parasitas, 
odores estranhos, 
substâncias nocivas, 
prazo de validade mínima 
de 06 meses a partir da 
data de entrega.

Seca, acondicionada em 
embalagem plástica 
original de 400 gr, com 
dados de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade de no mínimo 06 
meses, peso líquido 
conforme a legislação 
vigente.

de primeira qualidade, 
beneficiado, polido, 
limpo, isento de sujidade, 
parasitas e larvas, pacote
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BISCOITO 

DOCE

COCO 
RALADO
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de 500 gramas de acordo 
com as normas e/ou 
resoluções vigentes na 
ANVISA. Validade de 6 
(seis) meses a partir da 
data de entrega

procedente de frutos sãos 
e maduros. Aspecto - 
fragmentos soltos, cor - 
branca, cheiro e sabor 
próprios, umidade 
máxima 4%. Não poderá 
apresentar cheiro alterado 
ou rançoso. Embalagem 
integra de Ikg, na 
embalagem deverá 
constar data da fabricação 
data de validade e número 
do lote do produto. 
Validade mínima de 6 
meses na data da entrega.
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Biscoito doce, tipo 
Maisena ou Maria, de 
primeira qualidade, 
acondicionado em 
embalagem de
polipropileno com no 
mínimo 400 gramas, 
tabela de informações 
nutricionais, informações 
do fabricante e data de 
vencimento estampadas 
na embalagem.
Características 
organolépticas:
Aspecto: massa torrada - 
Cor: própria - Odor: 
próprio - sabor: próprio - 
textura: crocante/macia. 
Na data da entrega, o

mailto:educacao@teodorosamDaio.ba.gov.br
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ter 
na
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ter 
na 

tomando-se 
como referência a data de 
fabricação ou lote, 
impressa na embalagem. 
Validade mínima de 06 
meses a contar da data de 
entrega.

Biscoito tipo Cream
Cracker, de primeira
qualidade, acondicionado 
em embalagem de 
polipropileno cora no 
mínimo 400 gramas, 
tabela de informações 
nutricionais, informações 
do fabricante e data de 
vencimento estampadas 
na embalagem.
Características 
organolépticas: 
Aspecto: massa torrada - 
Cor: própria - Odor: 
próprio - sabor: próprio - 
textura: crocante/macia. 
Na data da entrega, o 
prazo de validade 
indicado para o produto 
não deverá ter sido 
ultrapassado na sua 
metade, tomando-se 
como referência a data de 
fabricação ou lote, 
impressa na embalagem. 
Validade mínima de 06 
meses a contar da data de 
entrega.

prazo de validade 
indicado para o produto 
não deverá ter sido 
ultrapassado na sua 
metade,
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Validade

UND

50013

KG

200SAL14

EXTRATO 
DE TOMATE

ÓLEO DE 
SOJA
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refinado, 
01 kg, 
plástica,
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Embalagem integra de 
340 a 370 gramas, nela 
deverá constar data da 
fabricação data de 
validade e número do lote 
do produto. O extrato de 
tomate 
preparado 
maduros, 
sãos,

Comestível, vegetal de 
soja, puro, refinado, rico 
em vitamina E. 
Embalagem com 900ml, 
com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
prazo de validade 
(mínimo de 12 meses), 
peso liquido, e de acordo 
com as Normas e/ou 
Resoluções da
ANVISA/MS.

Sal iodado, 
pacotes de 
embalagem 
isento de mofo, umidade, 
odores estranhos ou 
qualquer substância 
nociva, prazo minimo de

deve ser 
cora frutos 

escolhidos, 
sem pele e 

sementes. É tolerada a 
adição de açúcar e de 5% 
a 10% de cloreto de sódio. 
O produto deve estar 
isento de fermentações e 
não indicar
processamento 
defeituoso, 
mínima de 3 meses na 
data da entrega.

http://www.teodorosampaio.ba.aov.Dr
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CANELA EM 
PAU

Era pó fino, homogêneo, 
dc coloração vermelha 
intenso, cora aspecto, cor.
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validade de 06 meses a 
partir da data de entrega.

Canela, proveniente de 
casca, limpas e secas, em 
forma de semitubo. 
Acondicionado em saco 
de polietileno íntegro, 
atóxico, resistente, 
vedado hermcticamente e 
limpo, contendo 500g de 
peso líquido. A 
embalagem deverá conter 
extemamente os dados de 
identificação, data de 
fabricação, data de 
validade e quantidade do 
produto. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de 
entrega.

Em botão floral maduro e 
dessecado.
Acondicionado em saco 
de polietileno íntegro, 
atóxico, resistente, 
vedado hermeticaraente e 
limpo, contendo 500g de 
peso líquido. A 
embalagem deverá conter 
extemamente os dados de 
identificação, data de 
fabricação, data de 
validade e quantidade do 
produto. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de 
entrega.
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200COMINHO18

KG

3.00019

UND

600VINAGRE20

SACHÊ
40021

FLOCOS DE 
MILHO

FERMENTO 
BIOLÓGICO

identificação 
marca 

prazo

Validade 
meses.

pó 
em 
cor

do 
do 
de

do 
do 
de

s
ESTADO DA BAHIA 
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Tipo flocão. 
mínima de 3 
Embalagem: pacote de 
500 gramas, cora dados 
de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido, e 
de acordo com as normas 
e / ou resoluções vigentes 
da Anvisa/MS.

Seco Instantâneo, 
granulado fino 
pequenos bastões, de

Embalagem com no 
mínimo IKg com dados 
da 
produto, 
fabricante, 
validade.

cheiros e sabor próprios. 
Isento de matérias 
estranho a sua espécie, 
acondicionado era saco 
plástico transparente, 
atóxico, resistente e 
hermeticamente fechado, 
contendo procedência e 
validade, pacote de 500g.
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Branco embalagem de 
500 a 750ml, com dados 
de identificação 
produto, marca 
fabricante, prazo 
validade, lote e estar de 
acordo com as Normas 
e/ou Resoluções vigentes 
da ANVISA/MS. 
Validade mínima de 06 
meses a contar da data de 
entrega.

http://www.teodorosampaio.ba.gov.br
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FERMENTO 
QUÍMICO

e 
de 
de
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ingredientes, 
nutricional, 
fornecedor, 
fabricação 
Isento de 
parasitas, 
material 
Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da 
data de entrega.

Tipo hambúrguer ou hot 
dog, composto de 
enriquecido com ferro, 
cálcio e vitamina do 
complexo B, fécula de 
mandioca, açúcar, 
fermento biológico, sal, 
óleo de soja. Deverão ser 
acondicionados em 
pacotes de 500g com 10 
unidades de 50g cada, em 
saco de polietileno

bege claro, com 
característico. 
Saccharomyces 
cerevisiae 
monoestearato 
sorbilana (agente 
reidratação). Não contém 
ingredientes de origem 
animal. Prazo de 
validade: 01 ano a partir 
da data de entrega. 
Embalagem; sachê de 
lOg.

Em pó, acondicionado em 
embalagem de polietileno 
atóxico, contendo lOOg, 
com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 

valor 
peso, 

data de 
; validade, 

sujidades, 
larvas e 

estranho.



,R$.TOTAL

FR

3001
ADOÇANTE 

LÍQUIDO

SF
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bt

MWTOTal

atóxico, resistente e 
transparente, de forma a 
manter a integridade do 
produto. A embalagem 
deverá conter
extemamente os dados de 
identificação, 
procedência, informações 
nutricionais e quantidade 
do produto, com prazo de 
validade mínimo de 48 
horas a partir da entrega.

___

w
lote n 

(EXCLUSIVO para ME/EPP
'MOwM
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OBS.: A Administração não contratará proposta com valor global superior ao estimado.

Adoçante dietético 
líquido, com edulcorantes 
artificiais, sacarina sódica 
e ciclamato de sódio, 
frasco de 100 ml, 
embalagem deverá conter 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de 
validade, de acordo com a 
resolução 12/78 da 
CNNPA. Embalagem; 
frasco com 100 ml. 
Validade mínima de 06

mailto:educacao@teodorosampaio.ba.gov.br
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AMIDO DE 
MILHO

AVEIA EM 
FLOCOS

BISCOITO 
DE ARROZ

h
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Biscoito de arroz integral 
e sal, sem conservantes e 
sem aromatizantes. Sem

matérias 
limpas, 

em 
embalagem resistente de 
polietileno atóxico,
contendo 500g, com 
identificação na
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, 
nutricional, 
fornecedor, 
fabricação

Amido de Milho tipo 1, 
sob a forma de pó fino, 
cor branca, sabor e odor 
característicos, fabricado 
a partir de 
primas sãs e 
Acondicionado

valor 
peso, 

data de 
e validade. 

Isento de: matéria terrosa, 
parasitas, larvas, material 
estranho sem umidade, 
fermentação ou ranço. 
Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da 
data de entrega.

(seis) meses a contar da 
data de entrega.
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Aveia em flocos. 
Embalagem com 200 
gramas, com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e 
atender as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. Validade 
mínima de 06 meses a 
contar da data de entrega.
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'20006
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CACAU EM 
PÓ

MACARRÃO 
DE ARROZ

MARGARI­
NA SEM 

GLÚTEN E 
SEM 

LACTOSE

LEITE 
ZERO 

LACTOSE

de
sem
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Massa 
arroz 
glúten 
com ovos 
partir do arroz, com ovos,

alimentícia
(macarrão 
e sem lactose)

massa feita a

glúten, açúcar, leite e 
derivados. Embalagem de 
80 a 150 gramas.

Cacau em pó solúvel 
alcalino, sem açúcar. Não 
contém glúten. Produto 
sem traços de leite e de 
soja. Embalagem de 
200g.

Leite esterilizado em 
embalagem tetrapack de 
lOOOmL. Normas de 
produção e embalagem 
que sigam as orientações 
sanitárias vigentes. 
Validade de no mínimo 
04 meses e 4 dias a partir 
da data de entrega.

Margarina sem glúten e 
sem lactose, com sal. 
Isenta de leite, lactose, 
soro de leite ou traços de 
leite. Apresentação, 
aspecto, cheiro, sabor e 
cor peculiares aos 
mesmos e deverão estar 
isentos de rancificação e 
de outras características 
indesejáveis. Embalagem 
de 500 gramas com lacre 
de proteção intacto. Prazo 
mínimo de validade de 06 
meses a partir da data de 
entrega.
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LEITE 
LÍQUIDO

variados, 
cremosa,

ESTADO DA BAHIA 
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Ovo de galinha grande, 
peso mínimo 50g, 
embalado em lâmina de

acondicionados em 
embalagem de 400 a 500 
gramas, de forma íntegra 
e sem perfurações. 
Produto fisicamente bem 
conservado, não triturado 
pelo manuseio excessivo, 
validade de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. 
Formato parafuso, perme 
ou fusilli. Não conter 
glúten nem lactose.

Sabores 
consistência 
acondicionado em garrafa 
plástica de 200 ml, 
atóxica, estéril e fechada 
a vácuo; informações 
nutricionais, n® de lote, 
data de validade, n“ do 
registro no Ministério de 
Agricultura/ SIF/ 
SIE/DIPOA, com prazo 
de validade mínimo de 30 
dias.

Leite integral, caixa 
tetrapak, contendo 01 
litro, suas condições 
deverão estar de acordo 
com a Portaria 370 de 
04/09/97, livre de 
parasitas e de qualquer 
substância nociva, odores 
estranhos, prazo de 
validade mínimo de 04 
meses e 4 dias a partir da 
data de entrega.

mailto:educacao@teodQrosampaio.ba.Bov.br
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KG
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R$.TOTAL

FARINHA 
DE TRIGO

MARGARI­
NA

Validade mínima de 04 
meses a contar da data de 
entrega.

ESTADO DA BAHIA 
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OBS.: A Administração não contratará proposta com valor global superior ao estimado.
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Margarina cora sal, 
contendo 70% a 80% de 
lipídios, livre de gordura 
trans, podendo ser 
enriquecida cora
vitaminas, embalagem 
atóxica contendo 500 g, 
isento de mofo, odores 
estranhos ou qualquer 
substância nociva, prazo 
mínimo de validade de 06 
meses a partir da data de 
entrega.

papelão forte, inodoro e 
seco em caixilhos ou 
divisores celulares para 
30 unidades, com selo de 
inspeção do SIF

Obtida do trigo moído, de 
cor branca SEM 
fermento, acondicionada 
em embalagem de 1 kg, 
com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
prazo de validade 
(mínimo de 12 meses) e 
peso liquido, de acordo 
com a Portaria 354/98 - 
ANVISA e Portaria 74/94 
do MS/SNVS.

ba.aov.br
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LOTE III
IslBBOlgMgãi

desgelo 
firme e 
coloração 

e 
suave, 

em 
individual, 

transparente 
contendo

TEM; PRODUTOS

______________
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Congelado. Corte de 
acordo com os padrões 
estabelecidos, apresentar 
após 0 
consistência 
compacta, 
amarelo pardo, brilho 
odor 
acondicionada 
embalagem 
plástica 
atóxica, contendo no 
máximo 2Kg disposta em 
caixa de papelão 
reforçado, contendo 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
prazo de validade, marcas 
e carimbos oficiais, de 
acordo com as normas 
e/ou legislação vigente do 
Ministério da
Agricultura, 
apresentando em sua 
embalagem, o selo de 
aprovação do Serviço de 
Inspeção Federal (S.I.F), 
ou do Serviço de Inspeção 
Estadual (S.I.E.), ou do 
Serviço de Inspeção 
Municipal (S.I.M.).Na 
data da entrega, o prazo 
de validade indicado para 
0 produto não deverá ter



KG

02 2.500CARNE 
BOVINA

marca 
prazo

marcas 
oficiais
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e
de
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sido ultrapassado na sua 
metade, tomando-se
como referência a data de 
fabricação ou lote, 
impressa na embalagem. 
Deve ser entregue em 
transporte refrigerado. 
Com prazo de validade de 
3 meses a partir da 
entrega.

Músculo sem osso, de 
primeira qualidade. Isenta 
de cartilagens e ossos, 
manipulada em boas 
condições higiênicas, 
provenientes de animais 
em boas condições de 
saúde, abatidos sob 
inspeção veterinária. A 
carne deve apresentar-se 
com aspecto próprio, não 
amolecido e nem 
pegajosa. Embalada a 
vácuo saco plástico 
transparente até 03 kg 
contendo identificação do 
produto, 
fabricante, 
validade, 
carimbos 
acordo com as Portarias 
do Ministério da 
Agricultura, DISPOA 
n.3O4 de 22/04/96 en,145 
de 22/04/98, da 
Resolução da ANVISA 
n.105 de 19/05/99.Na 
data da entrega, o prazo 
de validade indicado para 
0 produto não deverá ter 
sido ultrapassado na sua
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informa­
ções nutricionais, número 
de lote, data de 
fabricação, data de 
validade, condições de 
armazenagem e
quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar 
validade mínima de 30 
dias a partir da data de 
entrega na 
requisitante.
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Resfriada, apresentando- 
se em gomos uniformes e 
Padronizados, adicionada 
de condimentos naturais, 
não amolecida nem 
pegajosa, cor própria, 
sem manchas
esverdeadas, cheiro c 
sabor Próprio, com 
ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 
Embalada a vácuo, em 
saco plástico transparente 
e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, 
contendo 5 kg. A 
embalagem deverá conter 
extemamente os dados de 
identificação e
procedência,

metade, tomando-se
como referência a data de 
fabricação ou lote, 
impressa na embalagem. 
Deve estar congelado e 
ser entregue em 
transporte refrigerado. 
Com prazo de validade de 
3 meses a partir da 
entrega.
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OBS.: A Administração não contratará proposta com valor global superior ao estimado

Tipo 1, classe amarela, 
grupo duro. Grãos de 
milho que apresentara 
ausência do gérraen. 
Embalagem integra de 
500g, deverá constar data 
da fabricação, data de 
validade e número do lote 
do produto. Validade 
mínima de 6 meses na 
data da entrega.

Congelada, selecionada, 
isenta de contaminação e 
cora sabores variados 
como: manga, goiaba, 
umbu, abacaxi, acerola, 
cajá entre outros; 
embalagem de 200g 
acondicionadas em saco 
plástico de polietileno de 
01 kg. Constar a data de 
fabricação, prazo de 
validade de, no mínimo, 
06 meses a partir da data 
de entrega e n” do registro 
do MAPA.

mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de 
entrega.

1.3 Os produtos objeto desta contratação são 
constante do Estudo Técnico Preliminar.
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DESCRIÇÃO DANECESSIDADEDAE

4.3 Da exigência de amostra
■ 4.3.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar deverá apresentar amostra dos itens que compõem o lote arrematado, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.3.2 Serão exigidas amostras de todos os itens.
4.3.2.1 A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os 
respectivos prospectos e manuais (se for o caso), dispor na embalagem de informações quanto 
as suas características, tais como: data de fabricação, prazo de validade, quantidade do
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se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818,

4.2 Garantia da contratação
4.2.1 Nãó haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n_' 

.. de 2021.

em relação à vigência da

1° 14.133.
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1.4 O objeto desta contratação não 
de 27 de setembro de 2021.
1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de publicação na Imprensa 
Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO
CONTRATAÇÃO
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 
informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Subcontratação
4.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

arnpaio.ba.gov.br
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produto, marca, número de referência (lote), registro no Ministério da Agricultura, Setó de 
Inspeção e outras que a legislação ou normatização exigem, independente de transcrição no 

Edital.
4.3.3 As amostras poderão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Educaçao, 
situada à Av. Castelo Branco, s/n - Centro (próxima ao antigo Centro de Abastecimento), no prazo 
limite de 03 (três) dias úteis, no período das 08h30 às llh30 e das 13h30 às 17h, para conferência, 
análise e aprovação do corpo técnico da Secretaria Municipal de Educação, sendo que a empresa 
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.
4.3.4 É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes de findo o prazo.
4.3.5 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.3.6 Os resultados das avaliações serão- divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.3.8 Sé a(s) arnostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes neste Termo de Referência.

4.3.8.1 O não aceite da(s) amostra(s) será(ão) devidamente fundamentado(s).

4.3.9 Os exemplares colocados à disposição da Administração como amostras serão abertos, 
desmontados, submetidos aos testes necessários pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento.
4.3.10 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 03(três) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento.
4.3.11 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
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5.1 Condições de Entrega
5.1.1 O prazo de entrega dos produtos é de até 10 (DEZ) dias, contados da Ordem de Foniecimento 
emitida pela Secretaria solicitante, de forma parcelada.
5.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razoes 
respectivas com pelo menos 03 (TRÊS) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
proHogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3 Os produtos deverão ser entregues nos endereços constantes do Anexo III, das 07h00 ate 
17h00, de segunda a sexta-feira, horário de expediente do órgão da Administração Pública.

5.1.4 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 
a 06 (seis) meses do prazo total recomendado pelo fabricante.
5.1.3 Os preços serão CIF e a contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos gêneros alimentícios 
direto nas UNIDADES ESCOLARES do município, ficando esta entrega por conta do licitante

: vencedor, podendo ser em dias alternados, sem ônus para o município, cabendo ao município o 
acompanhamento da entrega por pessoa credenciada pela Secretaria.

5.1.4 Já deverão estar inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, 
impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem 
ou venham a implicar no fiel cumprimento do contrato.

5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica
5.2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n“ 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n” 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçao total 
ou parcial.
6 2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante 
simples apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

teodorosampaio.ba.gov.br
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1° 11.246. de 2022. art. 22, VIIV
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6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
6 5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçao, das estrategias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 Fiscalização
6.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscai(is) do contrato, 

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133. de 2021, art. 117, capul).

6.7 Fiscalização Técnica
6 710 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as* condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n” 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6 7110 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as òconências relacionadas à execução do contrato, com a descrição, do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Leiji—14.133, de 2----
$ 1°, e Decreto n° 11.246. de 2022. art. 22. IfU
6 7 12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a coneção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246. de 2022, art. 22. III);
6 713 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua Ç^mpetência para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 
ÍY).
6.7.1.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
fPecreto n° 11.246. de 2022. art. 22. V).
6.7.1.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao 
término do contrato sob sua responsabilidade, com 
prorrogação contratual (Decreto n'

6.7.2 Fiscalização Administrativa
6.7.2.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
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formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23.1 e II, do Decreto n*^ 11.246. de 2022).

6.7.2,1.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 23, IV)-

6.7.3 Gestor do Contrato
6.7.3.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.7.3.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for 0 caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21,11).
6.7.3.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).
6.7.3.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.7.3.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.7.3.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n“ 11.246, de 2022, 
art. 21, VI).
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7.1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a afençao do atendimento 
das exigências contratuais.

7 1 6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade", deverá ser observado o teor do art 141 da I-ei n° 14.133. de 2021, eomun,eando-se a empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da' execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento.

7.1.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.

7 18 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.1 Recebimento
7 11 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, se^ for 

esse o caso, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior venfícaçao de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7 1 2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a venfícaçao da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

714 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo sera 
de até 10 (dez) dias úteis.

7.1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá

6.7.3.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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7.2.2.1 o prazo de validade;
7.2.2.2 a data da emissão;
7.2.23 os dados do contrato e do órgão contratante;
7.2.2.4 o período respectivo de execução do contrato;

.. 7.2.2.5 0 valor a pagar; e
7.2.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado prov^^idencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulanzaçao da situaçao, sem 
ônus ao contratante;

7 2 4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá- ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art, 68 da Lei n° 14,133, de 2O21._

7.2.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participaçao em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar corn o/«der Pub ico, 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.2.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante.

7 2 7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2 Liquidação
7 2 1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, comerá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual penodo, nos termos do art. 7 , 
§3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7 212 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de pronogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:
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7.3 Prazo de pagamento
7.3.1 O pagamento

contratado serão atualizados 
sua efetiva realização, mediante
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7.2.8 Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla deíesa.

7.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçao junto ao SICAh.
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7.4.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123 de 2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meto 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reterida Lei 
Complementar.

7.5 Cessão de crédito
7.5.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 
202Q. conforme as regras deste presente tópico.

7.5.2 A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n 53, 
de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 
contrato administrativo.

será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção antenor, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME níJL 
de 2022.

7.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
aplicação do índice INPC de coneção monetária.

7.4 Forma de pagamento
7.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.
7.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.
7.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

7 4 3 1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.

7.4.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da L
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8.3 Exigências de habilitação
8.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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8.2 Forma de fornecimento
8.2.1 O fornecimento deverá ser feito de forma parcelada, de acordo OF da Secretaria solicitante.
8.2.2 Os produtos deverão ser de 1“ qualidade, com prazo de validade estabelecido em cada item 
e nos endereços constantes do Anexo III,

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇAO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO DO LOTE.

7.5.3 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art, 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos 
termos do Parecer JL-OL de 18 de maio de 2020.

7.5.4 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 
caso, e 0 desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.5.5 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

8.3.1.1 Habilitação jurídica
8.3.1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.3.1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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empresária: inscrição do

as alterações ou da

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;
8 4 2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida’ conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributános federais e a Dtvida Ativa da Uniao 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 
Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
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8 3 113 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Micróempreendedor Individual ■ CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio 
de seus administradores;
8.3.1.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual sera 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de 
marco de 2020.
8.3.1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
8.3.1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato' constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.3.1.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art 
107 da Lei n” 5.764. de 16 de dezembro 1971.

8.3.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
consolidação respectiva.
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'8 5.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do  
licitanté/caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso

e demais demonstrações

Bll

- Lei n°
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8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa nos termos do Titulo VII-A a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 de maio de 1943,

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

8.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concone;

8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçao da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementam. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 Qualificação Econômico-Financeira
' ‘ 8.5.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida peto distribuidor do domicílio

IL alinea “c”, dã InT^cão Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

■ 8.5.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
14.133, de 2021. art. 69. caput. inciso ID;

8.5.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.5.3.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);
8.5.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura.
8.5.3.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.5.3.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),- será exigido para fins 
de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
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número de cooperados necessários

8.6 Qualificação Técnica
8.6.1 Comprovação de aptidão para

a seguinte documentação

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ n" 30.956.768/0001-02
Rua Presidente Castelo Branco | n“ 253 1 Centro | CEP; 44.280-000 1 Teodoro Sampaio - BA | Telefone (75) 3237-2544 

pdiiracantateodorosampaio.ba.gov.br / www.teodoosamDaio.ba.gov.br

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Educação

8.5.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
n“ 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8 5 6 0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.6.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares^^ de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito publico 
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.6.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com a seguinte característica mínima:

8.6.1.1.1 Quantidade.
8.6.1.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.6.1.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor.
8.6.1.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

- 8.6.2 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida
complementar:

8.6.2.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos parada 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos 
arts. 4°, inciso XI. 21. inciso I e 42. S$2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;
8.6.2.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados;
8.6.2.3 A comprovação do capital social proporcional ao
à execução contratual; ’
8.6.2.4 O registro previsto na Lei n, 5.764. de 1971. art. 107;
8.6.2.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e
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8.6.2.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento 
dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação 
das três últimas assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
8.6.2.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tomado público apenas e imediatamente 
após 0 julgamento das propostas.
9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em deconência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto n“ 
11.462/2023):

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133.de 2021;
9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou
9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município.
10.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

I. Órgão/Unidade: 06/07

RfiiicacanfgneodorosamDaio.ba.gov.br
14.133.de


n.
in.
IV.

Teodoro Sampaio, 26 de março de 2024.

Projeto/Atividade: 2.009

Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00.00

Fonte de Recurso; 1.500.1001 /1.552.0000 /1.720.0000

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Educação

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia 1 CNPJ n° 30.956.768/0001-02
Rua Presidente Castelo Branco | n’ 253 | Centro | CEP; 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA 1 Telefone (75) 3237-2544 

educacao @teodoro sampaio.ba. go v .br! w\vw. teodorosampaio. b a. go v> hr

/ João í^aúlo Vaz-^õÕès^ 
—Secretário Municipal de Educação

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.


